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Secretaria Municipal dos Direitos da Cidadania e Proteção Social 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 

 

EDITAL 01/2017 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO HABILITAÇÃO E ELEIÇÃO DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE 

CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS DE CARINHANHA 

PARA COMPOR O CMAS - BIÊNIO 2017/ 2019 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Carinhanha-BA no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Constituição Federal/1988, Lei Federal nº. 8742/93 – LOAS, e na Lei Municipal Nº 1.077  de 30 de 

novembro de 2009 e suas Alterações, CONVOCA as Entidades da Sociedade Civil esfera não 

governamental, Organizações de Assistência Social, representantes de entidades de usuários e 

trabalhadores na área de assistência social, com sede neste município, para participar da Assembleia de 

Eleição das Entidades da Sociedade Civil que irá compor o CMAS – Biênio 2017/2019. 

Da Convocação para Eleição  

Art. 1º - A eleição das Entidades Sociedade Civil, que integrarão o Conselho Municipal de Assistência 

Social do Município de Carinhanha- BA, para o biênio 2017/2019, se dará através da Assembleia de 

Eleição, que será realizado no dia 31 de outubro de 2017, a partir das 09:00 horas, na Sala de Reuniões  

do  Polo Educacional Dona Carmen, localizado Rua Alto do Educandário, 01 – Centro. 

Dos Eleitores 

Art.2º ‐São eleitores aptos a participarem da assembleia de Eleição, todas as Entidades e Organizações da 

sociedade civil, representantes dos usuários e Organizações de Usuários da assistência social, 

representantes dos trabalhadores da assistência social, e organizações de assistência social do município 

de Carinhanha - BA 

Das Vagas 

Art. 3º - Poderão concorrer à eleição para compor o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

para o biênio 2017/2019, as Entidades e Organizações de Assistência Social não governamental, inscritas 

no CMAS, bem como entidades de usuários e de trabalhadores da área de Assistência Social do município 

de Carinhanha- BA, no período de 11 a 27 de outubro de 2017 na sede do Conselho Municipal de 

Assistência Social, localizado no Polo Educacional Dona Carmem, no horário das 08h às 14h. 

Dos documentos para inscrição de Entidades Candidatas 

I- Requerimento devidamente assinado pelo representante legal, disponibilizado em anexo; 

II- Fotocópia da carteira de identidade e CPF, dos representantes, titulares e suplentes, indicados; 

III- Cópia da Ata da eleição da atual diretoria no caso de entidades de Assistência social e ou Organizações 

de usuários; 

IV- Documentos constitutivo ou declarado ou no caso de representantes usuários e trabalhadores; 

Da realização da Assembleia de Eleição 

Art. 4º - A Assembleia de Eleição das Entidades Não Governamentais para compor o Conselho Municipal 

de Assistência Social será coordenado pela Comissão Eleitoral composta por 03 (três) membros, sendo 

escolhido em foro próprio sob fiscalização do Ministério Público. 

I- A assembleia Geral terá os seguintes momentos:  

II – Apresentação dos seguimentos representados habilitados pela Comissão Eleitoral;  

III – Votação;  

IV – Apuração;  

V – Aprovação da Ata. 

EDITAIS 
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Art. 5º ‐A relação das candidaturas deferidas e indeferidas será divulgada no dia da votação. 

 

Parágrafo Único ‐ Parágrafo Único ‐ Cabe à Comissão Eleitoral e a Secretaria Executiva do CMAS, dar 

ciência dos termos deste Edital de Convocação da Assembleia de Eleição ao Ministério Público e às 

Entidades Não Governamentais habilitadas a participarem do presente pleito. 

 

Comissão Eleitoral: ( Ter que ser da sociedade civil) 

01.Maria Raimunda Rodrigues 

02.Rosilene Pereira da Silva 

03. Rafael dos Santos Brito 

 

 

Joana de Souza Costa 

Secretária de Proteção Social 

 

 

Maria Raimunda Rodrigues 

Presidente do CMAS 

 

 

Carinhanha, 10 de outubro de 2017. 
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ANEXO I 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO ELEIÇÃO CMAS 2017 

 

ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

NOME DA ENTIDADE OU ORGANIZAÇÃO: 

______________________________________________________________ 

CNPJ:__________________________________________________________ 

ENDEREÇO:________________________________________Nº__________  

BAIRRO:_______________________________MUNICÍPIO_______________  

TELEFONE:_______________________EMAIL:________________________  

REPRESENTANTE LEGAL: _______________________________________________________________ 

DOCUMENTOS APRESENTADOS  

( )Requerimento devidamente assinado pelo representante legal, disponibilizado em anexo; 

(      ) Foto cópia da carteira de identidade e CPF, dos representantes, titulares e suplentes, indicados; 

(   )Cópia da Ata da eleição da atual diretoria no caso de entidades de Assistência social.  

(   ) Documentos constitutivo ou declarado ou no caso de representantes usuários e trabalhadores; 

PARECER DA COMISSÃO:  

(  ) Deferido  

(  ) Indeferido 
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ANEXO II 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO ELEIÇÃO CMAS 2017 

 

USUÁRIOS OU DE ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS  

NOME DO USUÁRIO OU ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIO:  

____________________________________________________________  

ÓRGÃO OU ENTIDADE VINCULADA:________________________________ 

ENDEREÇO:________________________________________ Nº__________ 

BAIRRO:_______________________________MUNICÍPIO_______________  

TELEFONE:_______________________EMAIL:________________________  

DOCUMENTOS APRESENTADOS  

(    )Declaração de Vínculo de Entidade Não Governamental com o Usuário 

PARECER DA COMISSÃO:  

(   ) Deferido  

(    ) Indeferido 
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ANEXO III 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO ELEIÇÃO CMAS 2017 
 

REPRESENTANTE DE TRABALHADORES DO SUAS 

NOME DA ORGANIZAÇÃO DE TRABALHADORES DO SUAS 

____________________________________________________________  

ÓRGÃO OU ENTIDADE VINCULADA:________________________________ 

ENDEREÇO:________________________________________ Nº__________ 

BAIRRO:_______________________________MUNICÍPIO_______________  

TELEFONE:_______________________EMAIL:________________________  

DOCUMENTOS APRESENTADOS  

(    )Declaração de Representação de Trabalhadores do SUAS 

PARECER DA COMISSÃO:  

(   ) Deferido  

(    ) Indeferido 
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